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RESOLUÇÃO Nº 644/2010. 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “AÇÕES 

SOCIO-EDUCATIVAS APLICADAS À ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NA 

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E AGROIN-

DUSTRIAL DE ASSENTAMENTOS DE RE-

FORMA AGRÁRIA DO INCRA, NOS MUNI-

CÍPIOS DE CARPINA, LAGOA DO CARRO E 

NAZARÉ DA MATA - PE”, sob a responsabili-

dade do Departamento de Zootecnia desta Univer-

sidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

228/2010 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no dia 

09 de dezembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005368/2010,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “AÇÕES SOCIO-EDUCATIVAS APLICADAS À ASSISTÊNCIA TÉCNI-

CA E EXTENSÃO RURAL NA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL DE 

ASSENTAMENTOS DE REFORMA AGRÁRIA DO INCRA, NOS MUNICÍPIOS DE CARPI-

NA, LAGOA DO CARRO E NAZARÉ DA MATA - PE”, sob a responsabilidade do Departamen-

to de Zootecnia, no período de 13 de abril de 2010 à 28 de outubro de 2010, tendo como Coorde-

nadora a Professora – MARTHA MARIA VASCONCELOS LIMA MATOS, com o objetivo de  

capacitar para melhoria da qualidade de vida, produtores rurais de assentamentos de reforma agrá-

ria do INCRA, localizados nos Municípios do Carpina,Lagoa do Carro e Nazaré da Mata – PE, 

principalmente, na lógica do desenvolvimento sustentável e da preservação do ambiente, no tocan-

te a melhoria da cadeia produtiva de animais domésticos, conforme consta no processo acima 

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 28 de dezembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


